Belo Horizonte, fevereiro 2005.

CIRCULAR/003/05

Presidência

Prezado Colega:

Você estará recebendo a Guia já preenchida e com Código de Barra no padrão FEBRABAN, para pagamento da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL “GRCS” (antigo Imposto Sindical) -PESSOA FÍSICA – exercício de 2005.(*)
Ela tem caráter obrigatório, como previsto na C.L.T. e na Lei 4.594/64 que regulamentou a nossa profissão.

O prazo de pagamento vai até o dia 28/fevereiro/2005 para as PESSOAS FÍSICAS.
O pagamento, até o vencimento acima, poderá ser efetuado em qualquer Banco credenciado, Agências da Caixa Econômica Federal e rede de Casas Lotéricas, não sendo aceito em Terminais Eletrônicos e nem pela Internet. Após o vencimento, somente através de 2ª via, emitida pelo Sindicato.

Da contribuição Sindical, o Sincor-MG fica com 60%, e o restante 40%, dividido entre Governo Federal, Fenacor e Confederação Nacional do Comércio.
Atenciosamente,

Roberto Silva Barbosa

Presidente

ATENÇÃO:  

A CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA será enviada, para pagamento na rede bancaria, durante o mês de Março de 2005.

(*) No caso da CONTRIBUIÇAO SINDICAL, o pagamento da contribuição Pessoa Jurídica, não isenta o corretor do pagamento da Contribuição Pessoa Física.
